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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
Aquisição imediata de extintores sobre rodas, para compor a instalação de incêndio aprovada pela Defesa

Civil e Corpo de Bombeiros Militar de Alagoas, na Escola Estadual Professor José Vitorino da Rocha, no CEPA, a qual
está armazenando a carga doada pelo TSE de Alcool 70° para as Eleições 2020. As especificações estão descritas no
Anexo Único.

2. JUSTIFICATIVAS:
2.1. Esta aquisição é imprescindível, pois integra o rol de requisitos no projeto de incêndio aprovado pelo

Corpo de Bombeiros Militar de Alagoas em conjunto com a Defesa Civil de Alagoas.
2.2. Para esta aquisição propostas, a SMR entende, s.m.j. que não se deve estabeler critérios de

sustentabilidade, pois o estabelecimento de tais critérios, poderiam ensejar numa restrição de competição, indo de
encontro ao principal princípio do procedimento licitatório que é a busca da solução mais vantajosa para a
Administração.

2.3 Esta aquisição deverá ser processada por item, de forma a minimizar a possibilidade de fracasso do
procedimento licitatório, pois amplia o rol de possíveis licitantes interessados.

3. OBJETIVO:
Garantir a infraestrutura apropriada às instalações da Escola Estadual Professor José Vitorino da Rocha, no

CEPA, a qual está armazenando a carga doada pelo TSE de Alcool 70° para as Eleições 2020, contra incêndio.
4. ESPECIFICAÇÕES DAS PEÇAS E QUANTITATIVOS:
Vide anexo único.
5. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO
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5.1 O prazo para entrega será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento pela contratada da nota de
empenho emitida;

5.2 Entregue o objeto, este será recebido:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado. Durante 10 (dez) dias a partir da entrega, serão aferidas as especificidades mencionadas neste termo de
referência, devendo a empresa, caso se verifique imperfeições técnicas ou defeitos, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da notificação emitida pelo fiscal do contrato, providenciar a imediata substituição;

b) definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observada as prescrições legais;

5.3 Em caso de impossibilidade do fornecimento de peças no prazo do item 5.1, por motivos alheios à
Contratada, desde que devidamente justificado, poderá a Administração estipular novo prazo, levando em conta os
motivos expostos.

6. PRAZO DE GARANTIA DAS PEÇAS:
O prazo de garantia contra defeitos de fabricação ou vício oculto será de pelo menos 12 (doze) meses a

contar do recebimento definitivo das peças.
7. FORMA DE PAGAMENTO:
7.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária na conta-corrente

indicada pela Contratada, em até 10 (dez) dias, a contar do atesto da nota fiscal/fatura ou documento equivalente.
7.2. Como condição para a efetivação do pagamento deverá ser anexo a fatura, comprovante de

regularidade fiscal, certidão negativa de débitos trabalhistas e regularidade perante o INSS e FGTS.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1 Responsabilizar-se por todos os impostos, seguros, taxas, encargos, decorrentes do objeto do presente

instrumento;
8.2 Atender a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nos termos da Lei.
8.3 Fornecer na entrega do objeto, todos os manuais técnicos necessários à sua utilização plena, bem como

estar todos os materiais devidamente embalados.
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8.4 Indicar nome, e-mail e telefone do profissional que atuará como preposto, devendo o mesmo se
reportar diretamente ao fiscal do contrato;

8.5 Em caso de defeito irreparável, decorrente de fabricação, a Contratada deverá fazer a substituição por
outra peça de mesma especificação no prazo estipulado no item 8.6.

8.6 Providenciar para que eventuais defeitos no material fornecido sejam prontamente corrigidos no
decorrer do período de garantia. Nesses casos, a Contratada deverá substituir os conjuntos, componentes ou peças de
reposição por novos e originais, sem que isso implique em acréscimo no preço contratado no prazo de 20 (vinte) dias a
contar da notificação, podendo, o prazo ser prorrogado, conforme o item 5.3.

8.7 Quando do envio das faturas para pagamento, a Contratada deverá apresentar ao gestor do
contrato Nota Fiscal respectiva, a qual deverá ser entregue acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e
Previdenciários;

8.8 Se a empresa for optante do SIMPLES, deverá anexar à Nota Fiscal o documento que comprove a
opção, no modelo determinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9.1 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

estabelecidas no contrato;
9.2 Executar a fiscalização e controle na entrega do objeto deste termo;
9.3 Efetuar o pagamento à Contratada, consoante as condições estabelecidas no contrato;
9.4 Propiciar o acesso dos profissionais da Contratada às suas dependências para entrega do objeto;
9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada,

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;
9.6 Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade manifestada no fornecimento do

objeto;
9.7 Promover a fiscalização dos serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte desta;
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9.8 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
empresa Contratada, até a devida regularização;

9.10 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor especialmente designado, em
conformidade com a legislação, que anotará em registro próprio todas as ocorrências;

9.11 Notificar, por escrito, à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
contrato, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas em lei.

10. LOCAL DA ENTREGA:
Todos os equipamentos deverão ser entregues na Seção de Almoxarifado do TRE/AL, localizada na Av.

Menino Marcelo (também conhecida por Via Expressa), 7200 "D", Antares, Maceió – AL, CEP: 57.046-000, no horário
de expediente normal deste Regional, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho.

11. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO:
A gestão ficará a cargo da Seção de Almoxarifado (SEALMOX) e a fiscalização dos materiais será

executada pela Seção de Manutenção e Reparos (SMR).
 

ANEXO ÚNICO

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTITATIVO
DE AQUISIÇÃO IMEDIATA 

1

EXTINTORES SOB
RODAS de Pó Químico Seco BC
com 50 quilos e capacidade
mínima individual 80-B:C.

unidade 2

2 EXTINTOR SOB unidade 1
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RODAS de Espuma Mecânica
com 50 litros e capacidade mínima
individual 6-A:80-B.
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